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Modifique-se o § 7º do art. 11 da Lei 11.445, de 2007, alterado pelo 
art. 5º da Medida Provisória 868, de 27 de dezembro de 2018, que passará a 

ter a seguinte redação: 

“Art. 5º A Lei nº 11.445, de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

                        ................................... 

                        Art. 11 .........................         

§ 7º A elaboração superveniente do plano de saneamento 
básico poderá ensejar medidas para assegurar a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com 
base no disposto no § 5º-A, observada a modicidade tarifária.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Compreendendo-se que é justo adotar medidas para preservar o 
equilíbrio econômico-financeiro das empresas em qualquer alteração 

posterior nas condições contratuais, devemos reforçar que é igualmente justo 
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e necessário preservar o direito do consumidor à modicidade tarifária. Nesse 
sentido, devemos manter esse princípio explícito na lei. 

 
 

 
Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO – PDT/CE 

Brasília, 07 de fevereiro de 2019 
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